MENSAGEM Nº 53/2025	São Luís, 01 de julho de 2025.




[bookmark: _GoBack]Senhora Presidente,

[bookmark: _heading=h.l1pgpp5cz852]Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que dispõe sobre a criação da função de Inspetor Técnico em Manutenção,  de cargos em comissão e altera quantitativos de vagas do Centro Tático Aéreo  da  estrutura da Secretaria de Estado da Segurança Pública.

O princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput da Constituição Federal, impõe a execução dos serviços públicos com presteza e rendimento funcional, bem como a reorganização da estrutura administrativa com vistas a obter a qualidade da execução das atividades a seu cargo.

Nessa perspectiva, a presente Medida Provisória pretende atualizar a estrutura administrativa do Centro Tático Aéreo  em patamares compatíveis com a responsabilidade de suas funções, por conseguinte, garantindo  a própria supremacia do interesse público.

Assim, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para concretização do princípio da eficiência. De outro giro, a urgência decorre do princípio da supremacia do interesse público, que demanda velocidade na realização de mudanças, visando ao melhor funcionamento da máquina administrativa.

Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no art. 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão




A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 495, DE 01 DE JULHO DE 2025.


[bookmark: _heading=h.i6qombw1qk3n]Dispõe sobre a criação de função de Inspetor Técnico em Manutenção, de cargos em comissão e altera quantitativos de vagas do Centro Tático Aéreo da estrutura da Secretaria de Estado da Segurança Pública, e dá outras providências.


O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o §1º do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam criadas, na estrutura da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP,  para o  Centro Tático Aéreo, quatro funções de Inspetor Técnico de Manutenção e alterados os valores da Retribuição pelo Exercício de Atividade Aérea de Segurança Pública, na forma estabelecida no Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2º Ficam criados na estrutura da Secretaria de Estado da  Segurança Pública para o Centro Tático Aéreo os cargos em comissão, na forma do Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3º O quadro de pessoal do Centro Tático Aéreo da estrutura da Secretaria de Estado da Segurança Pública, integrado por servidores civis e militares, passa a contar com 150 (cento e cinquenta) vagas.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 01 DE JULHO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário de Estado da Casa Civil







ANEXO I

RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AÉREA DE SEGURANÇA PÚBLICA

	Denominação
	Símbolo
	Retribuição (R$)

	Piloto Em Comando
	REAA – 1
	R$ 3.600,00

	Segundo Piloto em Comando e
Inspetor Técnico de Manutenção
	REAA – 2
	R$ 2.700,00

	Mecânico de Aeronave
	REAA – 3
	R$ 2.160,00

	Operador de Equipamentos Especiais
	REAA – 4
	R$ 1.350,00
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ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO 
 BASES DO CENTRO TÁTICO AÉREO/SSP

	BASE/CTA
	Denominação
	Símbolo
	Quantidade

	IMPERATRIZ
	Gestor de Base
	DGA
	01

	
	Diretor de Operações
	DANS-1
	01

	
	Diretor de Segurança Operacional
	DANS-1
	01

	PRESIDENTE DUTRA
	Gestor de Base
	DGA
	01

	
	Diretor de Operações
	DANS-1
	01

	
	Diretor de Segurança Operacional
	DANS-1
	01

	BALSAS
	Gestor de Base
	DGA
	01

	
	Diretor de Operações
	DANS-1
	01

	
	Diretor de Segurança Operacional
	DANS-1
	01

	TOTAL
	09
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